[image: logo]        ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
         PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDA ALTA
TERMO DE REFERÊNCIA / PROJETO BÁSICO

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÍNUOS DE LOCAÇÃO, INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE 01 (UMA) MÁQUINA DE CAFÉ, COM FORNECIMENTO DE INSUMOS, DESTINADA AO GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE RONDA ALTA/RS, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, CONFORME ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES E CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NESTE TERMO DE REFERÊNCIA.

[bookmark: _Hlk189820170]CONCEITO
	A Lei 14.133/21 que regulamenta o Art. 37, inciso XXI da Constituição Federal, estabelece normas gerais sobre licitações e contratos administrativos realizados pela administração pública.
	Nos termos do Art. 6º, inciso XXIII, da Lei nº 14.133/21, que instrui os processos de licitação:

	“Art. 6º
	(...)
	XXIII - termo de referência: documento necessário para a contratação de bens e serviços, que deve conter os seguintes parâmetros e elementos descritivos.
	(...).”
	
O empenho pela definição do objeto parte do respeito ao princípio fundamental da isonomia o qual possibilita aos participantes do processo reconhecer de forma clara e bem definida o objeto, compreendendo os limites aos quais ficarão sujeitos os vencedores de licitação e contratantes com a instituição pública.

1. [bookmark: _Hlk189820318]OBJETO
Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços contínuos de locação, instalação e manutenção preventiva e corretiva de 01 (uma) máquina de café, com fornecimento de insumos, destinada ao Gabinete do Prefeito Municipal de Ronda Alta/RS, pelo período de 12 (doze) meses, conforme especificações, quantidades e condições estabelecidas neste Termo de Referência. A contratação deverá ter como critério o MENOR PREÇO GLOBAL, sendo o menor valor alcançado através da pesquisa de preços o que segue abaixo:
	[bookmark: __UnoMark__114_2046965708][bookmark: __UnoMark__113_2046965708]Item
	[bookmark: __UnoMark__119_2046965708][bookmark: __UnoMark__120_2046965708]Quant
Und.
	[bookmark: __UnoMark__121_2046965708][bookmark: __UnoMark__122_2046965708][bookmark: __UnoMark__125_2046965708][bookmark: __UnoMark__126_2046965708][bookmark: __UnoMark__127_2046965708][bookmark: __UnoMark__128_2046965708]DESCRIÇÃO DO OBJETO
	VALOR UNITÁRIO
	VALOR 
TOTAL

	[bookmark: __UnoMark__129_2046965708][bookmark: __UnoMark__130_2046965708]1
	12
MESES
	[bookmark: __UnoMark__139_2046965708][bookmark: __UnoMark__138_2046965708][bookmark: __UnoMark__141_2046965708][bookmark: __UnoMark__140_2046965708]Contratação de empresa para a prestação de serviços contínuos de locação instalação e manutenção preventiva e corretiva de uma (01) máquina de café (com no mínimo as seguintes características):
220v, com bombona ou tanque interno (6 litros), opção sem cobrança que produza no mínimo Regular açúcar, café suave, café forte, café passado, café com leite, cappuccino, mocaccino, chocolate. A ser instalada no Gabinete do Prefeito Municipal.
	R$ 280,00
(mês)
	R$ 3.360,00
(ano)

	2
	3 Caixas 
(mínimo de 06 und. por caixa)
	Café Solúvel Liofilizado
(Fornecido parceladamente, sendo uma caixa a cada 04 meses)
	R$ 774,00
(caixa)
	R$ 2.322,00
(03 caixas)

	3
	3 Caixas 
(mínimo de 10 und. por caixa)
	Leite em Pó Solúvel Integral
(Fornecido parceladamente, sendo uma caixa a cada 04 meses)
	R$ 650,00
(caixa)
	R$ 1.950,00
(03 caixas)

	4
	3 Caixas 
(mínimo de 10 und. por caixa)
	Bebida Chocolate Chocomax
(Fornecido parceladamente, sendo uma caixa a cada 04 meses)
	R$ 690,00
	R$ 2.070,00
(03caixas)

	VALOR TOTAL 
(12 MESES E TOTAL DE INSUMOS)
	R$ 9.702,00 (nove mil e setecentos e dois reais)



2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO
[bookmark: _Hlk189820678]O Gabinete do Prefeito Municipal é espaço institucional destinado à recepção de autoridades, representantes de órgãos públicos, lideranças regionais e à realização de reuniões administrativas e institucionais relevantes. Nessas ocasiões, o oferecimento de café e bebidas quentes constitui prática administrativa e protocolo institucional.
Conforme demonstrado no Estudo Técnico Preliminar, inexiste atualmente solução adequada e contínua para o fornecimento de café e bebidas quentes, o que compromete a qualidade do atendimento institucional e a imagem da Administração Pública Municipal.
A contratação pretendida atende aos princípios da eficiência, economicidade, planejamento e interesse público, previstos na Lei Federal nº 14.133/2021, sendo a locação de máquina de café com insumos e manutenção inclusos a solução mais vantajosa sob os aspectos técnico, operacional e econômico.

3. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
A presente contratação fundamenta-se na Lei Federal nº 14.133/2021, especialmente:
· Art. 18 – Planejamento da contratação;
· Art. 6º, inciso XXIII – Termo de Referência;
· Art. 75, inciso II (se aplicável) – Dispensa de licitação por valor;
· Demais dispositivos legais e regulamentares pertinentes.


4. DA DESCRIÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO
Item 1 – Serviço de Locação de Máquina de Café (com no mínimo as seguintes características):
· Locação de 01 (uma) máquina de café elétrica;
· Tensão: 220v;
· Equipamento com bombona ou tanque interno com capacidade mínima de 6 litros;
· Capacidade de produção, sem cobrança adicional por bebida, de no mínimo:
· Café regular com açúcar;
· Café suave;
· Café forte;
· Café passado;
· Café com leite;
· Cappuccino;
· Mocaccino;
· Chocolate;
· Inclusão dos serviços de:
· Instalação;
· Manutenção preventiva;
· Manutenção corretiva;
· Suporte técnico durante toda a vigência contratual;
· Local de instalação: Gabinete do Prefeito Municipal.
· 
Item 2 – Café Solúvel Liofilizado
· Quantidade: 3 (três) caixas;
· Composição: Mínimo de 6 (seis) unidades por caixa;
· Fornecimento parcelado: 1 (uma) caixa a cada 4 (quatro) meses.
· 
Item 3 – Leite em Pó Solúvel Integral
· Quantidade: 3 (três) caixas;
· Composição: Mínimo de 10 (dez) unidades por caixa;
· Fornecimento parcelado: 1 (uma) caixa a cada 4 (quatro) meses.
· 
Item 4 – Bebida de Chocolate
· Quantidade: 3 (três) caixas;
· Composição: Mínimo de 10 (dez) unidades por caixa;
· Fornecimento parcelado: 1 (uma) caixa a cada 4 (quatro) meses.

5. PAGAMENTO
O pagamento será mensal e efetuado através de TED ou transferência Bancária em nome da empresa vencedora do certame, até o 10° dia útil ao mês subsequente à execução dos serviços, desde que, apresentado Nota Fiscal e Relatório de Atividades da empresa, bem como, autorização do Fiscal e Gestor do contrato.

6. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
O dispêndio financeiro decorrente da contratação ora pretendida decorrerá das seguintes dotações orçamentárias:
0201 4 122 110 2003 33903900000000 500 0000 – GABINETE

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
	São obrigações da contratada:
· Fornecer, instalar e manter em perfeito funcionamento a máquina de café;
· Realizar manutenção preventiva e corretiva sempre que necessário;
· Fornecer os insumos conforme especificações e cronograma estabelecido;
· Substituir, sem ônus adicional, o equipamento ou peças em caso de defeito;
· Garantir a qualidade dos produtos fornecidos;
· Cumprir integralmente as condições deste Termo de Referência e do contrato.

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
	São obrigações da contratante:
· Disponibilizar local adequado para instalação do equipamento;
· Permitir o acesso da contratada para manutenção e reposição de insumos;
· Fiscalizar a execução do contrato;
· Efetuar o pagamento conforme condições pactuadas.
[bookmark: _Hlk189830441]
9. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO SERVIÇO
	A gestão desta contratação ficará a cargo do Secretário Municipal de Administração e Governo, Mateus Valduga Bosa e a Fiscalização ficará a cargo do Auxiliar Administrativa, Ivone Maria Tochetto.

10. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO
O critério de julgamento será o menor preço global, observadas as especificações técnicas e condições estabelecidas neste Termo de Referência.

11. DO VALOR ESTIMADO
O valor estimado da contratação foi feito com base em pesquisa realizado pelo Secretário Municipal de Governo e Administração Mateus Valduga Bosa, junto a empresa da região especializada no ramo e utilizando o sistema do Banco de Preços (plataforma especializada em pesquisa informatizada de valores seguindo a Lei Federal nº 14.133/21)
https://www.bancodeprecos.com.br, nos dias 12 e 13 de fevereiro de 2026 (conforme anexos) o qual resultou em um valor global estimado de R$ 9.702,00 (nove mil e setecentos e dois reais), valor estimado para os 12 (doze) meses e insumos suficientes para o período.

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
O descumprimento das obrigações assumidas sujeitará a contratada às sanções previstas nos arts. 156 a 163 da Lei Federal nº 14.133/2021.

13. DISPOSIÇÕES FINAIS
Integram o presente Termo de Referência, para todos os fins, o Estudo Técnico Preliminar e as pesquisas de preços realizadas, constantes do processo administrativo.
Eventuais ajustes e adequações poderão ser realizados em comum acordo entre as partes, com base na legislação vigente.


Ronda Alta, 13 de fevereiro de 2026.




MATEUS VALDUGA BOSA
Secretário Municipal de Administração e Governo
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